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Projeto de Lei no / de de outubro de202l

"institui e inclui no calendário oficial de eventos do

município de Cáceres o "Dia do Nordestino", a ser

comemorado no dia 08 de outubro de cada ano."

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ANTÔNIA ELIENE

LIBERATO DIAS, Prefeita Municipal de Cáceres, Estado de Mato Grosso sanciono a seguinte

Lei:

Art. le Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do município de

Cáceres como "Dia do Nordestino", o dia 08 de outubro de cada ano.

parágrafo único. Neste dia, aPrefeitura Municipal de Cáceres, através dos órgãos

competentes, em especial a Secretaria de Turismo e Cultura, poclerá promover atividades variadas,

demonstrando a valiosa contribuição do povo nordestino, no processo de evolução da nossa cidade

de Cáceres.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Sala das Sessões, 08 de outubro d;

Vereador
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrunnA MUNtctPAL DE cAcERES

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

É com muito prazü que este Vereador assina autoria do presente Projeto de Lei

que institui e inclui no calendário oficial de eventos do município de Cáceres o "Dia do

Nordestino", a ser comemorado no dia 08 de outubro de cada ano.

E cediço que o "Dia do Nordestino" será comemorado em homenagem a

população originária da Região Nordeste do Brasil, que vieram residir no município de Cáceres há

vários anos, a qual ajudou e influenciou no desenvolvimento econômico, social e cultural do nosso

município.

Embora esquecidos, não podemos deixar de ressaltar que o município de Cáceres

teve influência marcante não só dos sulistas mas também dos nordestinos, influenciando a

alimentação, vestuário, dança, música, religião, enfim um conjunto de características que não

podem ser esquecidas.

Em diversos estados e municípios do nosso país definiram esta data, 08 cle

outubro, como Dia do Nordestino, um grande tesouro da cultura nacional, um dos maiores traços da

identidade do Brasil.

E é com esse objetivo de destacar eyalorizar aqueles nordestinos que colonizaram

e contribuíram com o desenvolvimento de nosso município de Cáceres e região, que estamos

propondo o presente projeto de lei, razáo pela qual peço o apoio dos nobres pares para sua

aprovação.

Sala das Sessões, 08 de outubroy'e 2021'
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Iufíga Rosa
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuane MUNrcrPAt DE cÁcpnps

Parecer n'27712021

Referência: Processo n' 4.01312021

Assunto: Projeto de Lei no 92, de 08 de outubro de202l

Autor (a): Vereador Manga Rosa - PSB

Assinado por: Vereador Manga Rosa- PSB

I - RELATÓRIO:

O Projeto cle Lei n" 92, de 08 de outubro de 2021, "institui e inclui no

calendário oficial de eventos município de Cáceres o "Dia do Nordestino", a ser

comemorado no dia 08 de outubro de cada ano."

Este é o Relatorio.

rr - po voTo Do RELATOR:

Vereador

Município

cada ano,"

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Excelentíssitno

Manga Rosa - PSB, visando instituir no Calendário Oficial de Eventos do

de Cáceres o "Dia do Nordestino", a ser cortelnorado no dia 08 de outubro de

pois bem. A Constituição vigente não contém nenhuma disposição que

impeça a Càmara de Vereadores de legislar sobre a fixação de datas comemorativas ou

campanhas municipais, neln tal matéria foi reservada com exclusividade ao Poder Executivo

ou mesmo situa-se na esfera de competência legislativa privativa da União'

1

Generalosório,centro,Cáceres/MT_CEP:78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov'br



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcpnPs

Por forga da Constituição, os municípios foram dotados de autonomia

legislativa, que vem consubstanciada na capacidade cle legislar sobre assuntos de interesse

local, inclusive a fixação cle datas comemorativas, e de suplementar a legislação federal e

estadual no que couber (art. 30, I e II).

Portanto, cada ente federativo dispõe de autonomia para fixar datas

comemorativas que sejarn relacionadas coln fatos ou pessoas que façam parte de sua história,

só havendo lirnites quanto à fixação de feriados, por força de legislação federal cle regência, o

que, porém, não ocorre na sifuação em análise.

Assim, cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

citados, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei n" 92, de 08 de outubro

de202l.

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de

Lei no 92,de 08 de outubro de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.
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MEMBRO SUBSTITUTO
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